PROJETO DE LEI N° 3.884, DE 2004
(Do Poder Executivo)

Institui normas gerais de contratos para a
constituicdo de consorcios publicos, bem
como de contratos de programa para a
prestacdo de servicos publicos por meio de
gestdo associada e da outras providéncias.

EMENDA N° , DE 2004

(Do Sr. José Carlos Aleluia e outros)

Dé-se ao 8§ 1° do art. 15 do Projeto de Lei n°® 3.884, de 2004, a seguinte
redacéo:

8 2° Fica vedado ao consorcio publico realizar despesas classificadas
como genéricas, bem como transferéncias ou operacdes de crédito.”

JUSTIFICACAO

Trata-se de mera emenda de redacdo, com o intuito de clarear a redacgéo
apresentada.

Sala das Sessoes, de agosto de 2004.

Deputado
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